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REF. VETO AO PROJETO DE LEI 201/91

-se. Autuè-se,

Ia das Sessões, .9®../..f™./19..^d.

Senhor Presidente :

(Ffubrica do- PresidenteV

Cumpre-me comunicar a V. Ex^. que vetei o Projeto de Lei ns
201/91, tendo em vista q Parecer da Procuradoria Geral do Município, o qual
transcrevo a seguir :

"^0 Projeto de Lei n^ 201/91, conquanto observe, em parte, o
disposto na Lei Orgânica do Município, usurpa competência privativa do Chefe
do Poder Executivo Municipal .

Dispõe o artigo 69 da LOM :

"Compete privativamente ao Prefeito Municipal, além de ou
tras atribuições previstas em Lei :

VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da admi
nistração municipal, na forma da Lei ;

XI - prover e extinguir os cargos públicos municipais, na
forma da Lei";

O inciso rv, parágrafo 12, do artigo 12, do Projeto em exa
me, cria a Defensoria Publica Municipal, atropelando iniciativa exclusiva do
Executivo Municipal .

deraçoes .

n2 201/91 .

A questão e de elementar sabença, dispensando maiores consi-

Assim, opino no sentido do VETO INTEGRAL ao Projeto de Lei

É o parecer, sub censura .

Romulo Louzada Bernardo

Procurador Geral do Município "

Sem mais para o momento, subscrevo-me ,

tenciosamente
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Senhor Presidente

Solicito a V.- Exâ. a especial fineza de devol

ver a este Gabinete o VETO aposto ao Projeto de Lei n^ 201/91 .

Sem mais para o momento, subscrevo-me ,

Atenciosamente

ICO

Pref

.oks-

"ASSIS EERRAÇO

"to Municipal

Exm2. Sr.
4

ANTONIO CEZAR FERREIRA

DD. Presidente da Gamara Municipal

câmara Municipal

Nesta

fiEMUG

Secnefaria Municipal de Gabinete
CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.3Ü0

TLX (027) 31T1


